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Rua Eloy Cândido de Melo, nº 477 - Centro – CEP. 32.450-000 Estado de Minas Gerais 

Fone: (31) 3577- 7010 - CNPJ: 01.612.509/0001-58                            

 

EDITAL DE AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

O MUNICÍPIO DE SARZEDO/MG, Inscrito no CNPJ Nº 01.612.509/0001-58, com sede à 
Rua Eloy Candido de Melo, 477, Centro, Sarzedo/MG - CEP – 32450-000, por intermédio do Setor 
de Compras, torna público que, realizará Contratação Direta, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências        
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA: 

DIA 26/07/2024, ÀS 14:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

comprasdireta02@sarzedo.mg.gov.br 

LINK DO EDITAL: 
https://www.sarzedo.mg.gov.br/diario-eletronico 

 

 1.0 – DO OBJETO E JUSTIFICATIVA:  
 

Constitui objeto desta Intenção de Contratação Direta , empresa especializada em  Locação de conjuntos de 

mesa com 4 cadeiras de PVC para atendimento das necessidades do evento Sarzedo Gourmet 2024, conforme especificações e 
quantidades detalhadas neste termo de referência. 

Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.1.1 – ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA  
1.1.2 – ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 
1.1.3 – ANEXO III - DECRETO MUNICIPAL 1.607/2023 (DECLARAÇÃO IRPJ). 
1.1.4 – ANEXO IV - LEI Nº 969 / 2024 

 2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Sarzedo/MG, para exercício de 2024, 

na classificação abaixo: 

Projeto Atividade:   02.11.13392.1302.2070 
Natureza da despesa: 339039 
Fonte recurso: 1.500.000 
Ficha: 576 

 3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

 
3.1 - O valor global estimado ( m é d i o ) para contratação será de R$ 10.399,00 (DEZ MIL, 

TREZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS). 
 

 

4.1. O presente PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 
03 (TRÊS) DIAS  ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e as respectivas propostas 
deverão ser encaminhadas  ao Setor de Compras, sito a Rua Eloy Candido de Melo,  n.º 
142, Bairro Vila satélite, Sarzedo/MG, em horario comercial ou para o e-mail 
comprasdireta02@sarzedo.mg.gov.br, preferencialmente fazendo referência ao PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA da solicitação 665/2024. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 26/07/2024 às 14:00hs 
4.2 Habilitação Jurídica e Fiscal: 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 

http://www.sarzedo.mg.gov.br/diario-eletronico
mailto:comprasdireta02@sarzedo.mg.gov.br
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Junto a proposta deverá ser encaminhado os seguintes documentos: 

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
4.2.2 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

4.2.3 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.2.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2.5 Contrato social ; 

4.2.6 Cópia documento de identidade sócios. 

 

Observação: Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, será examinada 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
4.3 Proposta de Preço/Cotação: 

4.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no  Anexo II 

deste Edital. 

4.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências          deste Edital 

serão desconsideradas julgando - se pela desclassificação. 

4.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes  neste Edital. 

Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração, obtido através de cotações. 

4.3.4 Caso não sejam apresentadas propostas ou todos os fornecedores restarem 

desclassificados/inabilitados, a Administração poderá valer-se, para a contratação, de proposta 

obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas 

 
5. PAGAMENTO  

Os pagamentos serão efetuados parceladamente através da Tesouraria, em crédito em conta bancária em 

até ( 5 ) Cinco dias corridos após a entrega da Nota Fiscal. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à 

prévia conferência e aprovação pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer. A Nota Fiscal que 

apresentar incorreção será devolvida à CONTRATANTE e o prazo para o pagamento passará a correr a 

partir da data da reapresentação do documento, considerado válido pela Contratada. A nota fiscal deverá 

conter todas as especificações dos Materiais, e estar devidamente atestada pela Secretaria Municipal de 

Esporte, Cultura e Lazer, por intermédio de servidor designado para recebimento dos produtos. O setor 

responsável pelo recebimento dos produtos encaminhará a Nota Fiscal à sessão financeira. O pagamento 

se fará mediante a apresentação dos documentos de regularidade junto ao Instituto Nacional de 

Seguridade Social/INSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço/FGTS, sem as quais o pagamento 

ficará retido. Na hipótese de irregularidade, o prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a 

contagem a partir da data de sua regularização. As despesas decorrentes desta licitação estão previstas 

e indicadas no processo, pela área competente. 
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6. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA:  
 
PRAZO DE ENTREGA: Os Jogos de Mesas e Cadeiras deverão ser entregues no dia 08 de Agosto de 
2024 –Horário: 08:00 horas   
Prazo de Retirada: 12 de Agosto 2024 as 08:00 horas da manha  
 
LOCAL DE ENTREGA: Avenida Comendador Francisco Alves Quintas s/n . Em frente ao campo do 
Imaculada - Distrito Industrial de Sarzedo.  
 
ENTREGA:   imediata após a ordem de fornecimento  
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O atraso e a inexecução parcial ou total do objeto, execução insatisfatória ou outras falhas caracterizam 
descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação das seguintes sanções pelo 
CONTRATANTE: 

advertência por escrito; 

multa, conforme limites: 

0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento não 
realizado; 

10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho, em caso de recusa do contratado em reparar as 
irregularidades detectadas no fornecimento do objeto; 
20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 
dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, 
ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações exigidas. 
São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das obrigações 
avençadas:  
não atendimento às especificações técnicas relativas ao fornecimento previsto em contrato ou instrumento 
equivalente; 

retardamento imotivado de fornecimento do objeto ou de suas parcelas; 

paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração Pública do Município 
de Sarzedo; 

entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se 
verdadeira ou perfeita fosse; 

alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

fornecimento de produtos de baixa qualidade; 

A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula. 
A multa será descontada da garantia do contrato e/ou de pagamentos eventualmente devidos pela 
CONTRATADA. 
As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade serão obrigatoriamente registradas no 
Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública do Município de 
Sarzedo.  
 
8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
A CONTRATADA OBRIGA-SE A:  
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• Garantir a boa qualidade dos objetos.  
 

• Fornecer os objetos de acordo com as especificações exigidas no Instrumento Convocatório e na 
Proposta.  

 

• Comunicar à Secretaria Municipal de Administração toda e qualquer alteração de dados cadastrais 
para atualização.  

 

• Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
da ata em que se verificarem vícios ou incorreções sem ônus para o contratante.  

 

• Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia as 
obrigações sociais e salariais dos empregados.  

 

• Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução da ata.  

 

• Incluir o transporte. 

• Fornecer lanche. 

• Fornecer almoço. 

• Realizar o descarregamento e o carregamento. 

9 - O MUNICÍPIO OBRIGA-SE A: 

• Prestar esclarecimentos que venham a ser solicitados pela ADJUCATÁRIA. 

• Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio as ocorrências acaso 

verificadas, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

• Fiscalizar a execução do objeto, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da ADJUCATÁRIA 

pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a 

terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

• Comunicar à ADJUCATÁRIA qualquer irregularidade encontrada na entrega/execução dos serviços 

fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la; 

• Notificar, por escrito, à ADJUCATÁRIA da aplicação de qualquer sanção; 

• Credenciar servidores autorizados a emitir as ordens de serviço, fiscalizando e atestando as notas fiscais 

apresentadas pela ADJUCATÁRIA para o pagamento dos produtos fornecidos. 

• Efetuar o pagamento nos termos contratados. 

 
 
 

_____________________________________ 
Breno Gomes da Silva  
Agente de Contratação 

 
 

Apoio: Éder Alexandre Lopes 
 

 


